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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0021601-91.2014.815.2002)
RELATOR: Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
APELANTE: Wandell Batista de Andrade
ADVOGADO: Edson Jorge Batista Junior
APELADO: Justiça Pública 

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL  –  Apelação  criminal.  Crime 
contra o patrimônio. Tentativa de roubo majorado pelo concurso 
de  pessoas.  Condenação.  Irresignação  defensiva.  Elevação  do 
quantum redutor  da  causa  de  diminuição  da  tentativa. 
Impossibilidade.  Delito  que se aproximou da consumação. Erro 
material. Equívoco matemático. Prejuízo experimentado pelo réu. 
Correção ex-officio. Necessidade.

− O quantum de redução da causa de diminuição da tentativa  
deve ser fixado com base no iter criminis percorrido pelo agente.

− A  constatação  de  erro  material,  diante  do  amplo  efeito  
devolutivo  da apelação e  por  ensejar  em evidente  melhora na  
condição jurídica do apenado, deve ser enfrentada de ofício pelo  
Tribunal, a fim de garantir ao recorrente a concessão dos favores  
legais de que é merecedor.

− Havendo erro matemático no cálculo da pena, em prejuízo  
do réu, a sua correção é medida que se impõe.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em negar provimento ao recurso e, de ofício, corrigir erro material para 
reduzir a pena imposta ao apelante, nos termos do voto do Relator e em harmonia, em 
parte, com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO
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Trata-se  de apelação criminal interposta  por Wandell  Batista de 
Andrade (f. 194 – Vol. I) em face da sentença proferida pela juíza da 6ª Vara Criminal 
da Comarca da Capital, que o condenou pela prática do delito descrito no art. 157, § 2º, 
inciso II1, C/C art. 14, inciso II2, ambos do Código Penal, fixando-lhe pena privativa de 
liberdade de 4 (quatro) anos de reclusão, a serem cumpridos inicialmente em regime 
aberto, mais sanção pecuniária equivalente a 30 (trinta) dias-multa, à razão de 1/30 
(um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos (fs. 181/188 – Vol. I).

Em suas razões, a Defesa intenta, exclusivamente, o aumento do 
quantum de redução da causa de diminuição da tentativa, prevista no art. 14, II, do 
Código Penal (fs. 206/208 – Vol. II).

Há  contrarrazões,  gizando  o  acerto  da  decisão  primeva  (fs. 
223/225 – Vol. II).

Nesta instância, emitiu parecer o Exmo. Dr. José Marcos Navarro 
Serrano, Procurador de Justiça, opinando pelo desprovimento do apelo defensivo (fs. 
246/249 – Vol. II).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

Conheço do recurso de apelação, porquanto próprio, tempestivo e 
regularmente  processado,  estando  presentes,  assim,  os  pressupostos  para  sua 
admissão.

Registro  inicialmente  que  a  materialidade  e  autoria  estão 
devidamente comprovadas nos autos e não são objeto de insurgência,  tratando-se, 
pois, de aspecto incontroverso.

Como relatado, insurge-se a Defesa, batendo pelo aumento do 
quantum de redução da causa de diminuição da tentativa, prevista no art. 14, II, do 
Código Penal, com a corolária, minoração da reprimenda.

A pretensão não comporta provimento.

1 CP - Art.  157 -  Subtrair  coisa móvel  alheia,  para si  ou para outrem, mediante grave ameaça ou 
violência  a  pessoa,  ou  depois  de  havê-la,  por  qualquer  meio,  reduzido  à  impossibilidade  de 
resistência:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
[…];
§ 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;

2 CP - Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…];
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do  
agente. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a pena correspondente ao 
crime consumado, diminuída de um a dois terços.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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Isso  porque,  in  casu,  praticamente  todo  o  iter  criminis fora 
percorrido pelo agente.

Como restou comprovado, o apelante, em companhia do também 
denunciado Tássio Samuel, mediante simulação do uso de arma de fogo, abordaram a 
vítima Adailson Frazão de Oliveira, frentista do Posto Petroservice, de quem subtraíram 
a importância de R$ 312,00 (trezentos e doze reais).

Apurou-se,  outrossim,  que  o  Sr.  Djalma  de  Oliveira  Barbosa 
Junior, Cabo da Polícia Militar, que por estar de folga, trajava-se à paisana, ao perceber 
a ação delituosa, determinou que os acusados parassem o veículo. No entanto, diante 
da negativa e insistência na fuga, o policial conseguiu alvejar Wendell Batista, obstando 
a evasão.

Verifica-se, da dinâmica fática da conduta perpetrada, que só não 
chegou a haver a inversão da posse da coisa, após cessada a violência ou a grave 
ameaça empregadas, por motivos alheias a vontade do apelante, consubstanciado na 
reação do Policial Militar.

Tais  circunstâncias  estão  a  demonstrar  que  o  iter  criminis foi 
percorrido  em larga extensão,  ficando a consumação bem perto  de  se  concretizar, 
sendo, pois, condizente com as circunstâncias do caso a redução da pena apenas à 
fração mínima, como o fez a magistrada a quo.

Assim é que prevalece a jurisprudência no STJ3:

HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE ROUBO CIRCUNSTANCIADO. 1. 
ATENUANTES  DA  MENORIDADE  RELATIVA  E  DA  CONFISSÃO. 
REDUÇÃO  DA  PENA  AQUÉM  DO  MÍNIMO  LEGAL.  VEDAÇÃO 
(SÚMULA 231/STJ).  2.  AUMENTO  DA PENA NA FRAÇÃO  DE  3/8 
(TRÊS  OITAVOS)  SEM  A  NECESSÁRIA  FUNDAMENTAÇÃO. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. OFENSA AO ENUNCIADO Nº 443 DA 
SÚMULA DESTA CORTE. 3.
TENTATIVA.  REDUÇÃO  COM  BASE  NO  ITER  CRIMINIS 
PERCORRIDO.  4.  REGIME  ABERTO.  IMPOSSIBILIDADE.  ORDEM 
CONCEDIDA EM PARTE.
1.  "A  incidência  da  circunstância  atenuante  não  pode  conduzir  à 
redução da pena abaixo do mínimo legal" (Súmula 231/STJ).
2. "O aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo 
circunstanciado  exige  fundamentação  concreta,  não  sendo  suficiente 
para a sua exasperação a mera indicação do número de majorantes" 
(Súmula 443/STJ).
3. No crime tentado,  motivada a  adoção do patamar  mínimo de 
redução de 1/3 (um terço) no iter criminis percorrido pela conduta 
do agente, a depender do grau de aproximação da consumação do 
delito,  inexiste  constrangimento  ilegal  a  ser  sanado.  Ademais, 
desconstituir  o que foi  decidido pelas instâncias ordinárias com base 
justamente no critério objetivo consagrado por este Tribunal Superior, e 
perquirir  o grau de aproximação que o delito esteve da consumação, 
necessário  se  faz  o  revolvimento  do  conjunto-fático  probatório, 

3 (HC  171.509/SP,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  QUINTA  TURMA,  julgado  em 
11/09/2012, DJe 19/09/2012).
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providência essa incompatível com a via estreita do habeas corpus, que 
é caracterizado pelo rito célere e pela cognição sumária.
4. Em respeito aos ditames de individualização da pena e aos critérios 
de proporcionalidade e razoabilidade,  não deve ser tratado de modo 
idêntico  agente  que  se  utiliza  de  arma  branca  ou  imprópria  para  a 
prática  do  delito  de  roubo  e  aquele  que  faz  uso,  por  exemplo,  de 
revólver, pistola ou fuzil com a mesma finalidade. Assim, não se mostra 
recomendável a fixação do regime aberto, sendo razoável e suficiente a 
aplicação do regime intermediário.
5. Habeas corpus parcialmente concedido tão somente para reduzir as 
reprimendas para 3 (três)  anos,  6 (seis)  meses e 20 (vinte)  dias  de 
reclusão e 8 (oito) dias-multa e fixar o regime semiaberto para início de 
desconto  da  pena  privativa  de  liberdade  imposta  ao  paciente. 
(grifamos).

DA DOSIMETRIA

No  caso  dos  autos,  a  reprimenda,  tanto no  tocante  à  pena 
corporal como  no  que  diz  respeito  à  pena  pecuniária,  foram  fixadas  dentro  dos 
parâmetros previstos pelos artigos 594 e 685 do Código Penal, estando em consonância 
com  as  circunstâncias  judiciais  do  acusado,  encontrando-se  concretizadas  em 
patamares adequados e suficientes à reprovação do ilícito.

Apenas um reparo.

É que a magistrada  a quo,  ao dosimetrar  a  pena,  laborou em 
equívoco matemático.

Para compreensão, confira-se fragmento do decisum (fs. 185/186 
– Vol. I) que tratou do assunto:

[...] “A culpabilidade ressoa grave. Os antecedentes imaculados. A 
conduta social é boa. Personalidade normal. Os motivos do crime 
foram injustificáveis.  As  circunstâncias  foram desfavoráveis.  As 
conseqüências  não  foram  gravosas.  Não  houve  prejuízo 
financeiro para a vítima, haja vista que a  res foi recuperada. O 
comportamento  da  vítima,  no  iter  criminis,  não  influenciou  o 
âmago criminoso do réu.  Estribada nas circunstâncias  judiciais 
acima, estabeleço a pena base em 04 (quatro) anos e 06 (seis) 
meses de reclusão. Há atenuante da confissão a ser considerada, 
de  modo  que  reduzo  a  nena  em 06  (seis)  meses,  ficando  no 
patamar  de  04  (quatro)  anos.  Tendo  em  vista  a  causa  de 
aumento prevista no § 2º do art. 157, majoro a pena em 1/3 (um 
terço), tornando-a definitiva em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) 
meses de reclusão, à míngua de outras causas a considerar. Há, 

4 CP - Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 
do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

5 CP - Art. 68 - A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; em seguida  
serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas de diminuição e 
de aumento. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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ainda,  a  causa  de  diminuição  prevista  no  art.  14,  II  do  CP 
(tentativa),  de  modo  que  reduzo  a  pena  em  1/3,  ficando  a 
mesma  no  patamar  de  04  (quatro)  anos.“  (sic).  (destaques 
acrescidos).

Como se vê, o resultado aritmético está equivocado, eis que o 
decréscimo de 1/3 (um terço) à pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses, totaliza, 
uma pena de 3 (três) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão.

DO REGIME

O  regime  inicial  aberto  foi  bem  fixado  e  não  merece  reparo, 
revelando-se,  efetivamente,  o  mais  adequado  para  o  vertente  caso.  É  disposição 
expressa do art. 33, § 2º, “c” e § 3º6 do Código Penal.

DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA

Não preenchidos os requisitos dos artigos 44, inciso I7, do Código 
Penal, não há que falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos.

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

Os pressupostos do ar 778, do Códio Penal, também não restaram 
satisfeitos. Não há pois se falar em suspensão condicional da pena.

DO DISPOSITIVO

6 Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de 
detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado.  
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…]
§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o 
mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência 
a regime mais rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…];
c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o 
início, cumpri-la em regime aberto.
§  3º  -  A determinação do  regime inicial  de cumprimento  da pena far-se-á com observância  dos 
critérios previstos no art. 59 deste Código.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

7 CP - Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, 
quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com 
violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo;

8 CP - Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser 
suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I  -  o  condenado  não  seja  reincidente  em  crime  doloso;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  7.209,  de 
11.7.1984)
II  - a culpabilidade, os antecedentes,  a conduta social  e personalidade do agente, bem como os  
motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício;(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)
III - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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Ante o exposto, nego provimento à apelação e, de ofício, porque 
não pleiteado pela defesa, minoro a pena corporal imposta ao apelante Wandell Batista 
de Andrade, anteriormente fixada em 4 (quatro) anos de reclusão, para 3 (três) anos, 6 
(seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, mantendo,  quanto ao mais, o r.  decisum 
objurgado.

Oficie-se o Juízo de Execuções acerca do aqui decidido.

Expeça-se a Guia de Execução Provisória.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal, dele 
participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luiz  Silvio  Ramalho 
Júnior, relator e Carlos Martins Beltrão Filho, revisor.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Marcos 
Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João 
Pessoa, 12 de abril de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator
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